
ESTADO DA BAHIA

PREFETTURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
CNPJ. 13.912.506/0001-19

ADM r NTSTRAÇÃO 20?1 -2024

PROJETO BÁSICO

,I. OBJETO

1.1 . Contratação de empresa especializada para execução da OBRA COMUM
DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO DE PARTO NORMAL
(cPN), SEDE DO MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DA VIÓRIA-BA, conforme
condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus
anexos, bem como PROPOSTA N.'1 íí70.6600001124-002 SISMOB/SUS.

1.2. O objeto da licitação tem a natureza da OBRA DE ENGENHARIA PARA
CONSTRUÇAO DO CENTRO DE PARTO NORMAL, que terá alteração signiÍicativa,
autônoma e independente, estar-se-á adianle de obrc comum de enoenharia, vedada
a adocfio da modalidade pregão, sendo recomendado a licitação no Íormato
estabelecido na Lei n.o 14.13312021.

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens estão discriminados na Planilha
de Composição de Preços Unitários e de Custos, e nos demais elementos anexos a
este Poeto Básico e são capazes de caracterizar, de forma precisa e clara, o objeto
da licitação e de propíciar a avaliaçáo de seus custos, servindo de supedâneo à
elaboração do edital.

1.4, A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por
Preço Global.

1.5. O contrato terá vigência pelo perÍodo de 365 (trezentos e sssenta e cinco) dias,
podendo ser pronogável na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021. Alertamos
que o prazo de execução não se conÍunde com o prazo de vigência do contrato. Esse
conesponde ao prazo previsto para as partes cumpriÍem as prestaçôes que lhes
incumbem, enquanto aquele é o tempo determinado para que o Contratado execute
o seu objeto.

1.6. O prazo de execução é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, divididos em
12 (doze) etapas de 30 (trinta) dias.

2. JUSTIF]CATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAçÃO

2.1. A Jusúficativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico.

2.2. A obra em tela trata-se de obra comum d,e enoenhaia devido a mão de obra e
os mateiais utilizados sâo padronizáveis e amplamente disponíveis no mercado, os
métodos construtivos tém rcsponsabilidade técnica assumida por qualquer arquiteto
ou engenheiro com registro no conselho profissional, bem como os obieÍos
contratados são de conhecimento genl ê possuern muitas caracterisl,cas lécn,cas
de fácil doscição e compreensão, inclusive por parte de quem vai executar a obra,
o operáio da construÇào civil
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3. DESCRTçÃO DASOLUçÃO:

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos PÍeliminares, apêndice deste Projeto Básico.

4. DA CLASSIFICAçÃO DO OBJETO E FORMA OE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum de obra de engenharia, a ser contratado medíante
licitação, na modalidade concorrência pública eletrônicâ.

4.2. A execuçáo do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados
da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que
caractêrize pessoalidade e subordinação direta.

5. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

5.1 . Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o
seguinte:

5.1.1 .Reguisitos de Manutenção (mateiais, ferramental e equipamenlos):
5. 1 .'1 .1 . Os requisitos de manutenção e assisÍênc,a técnica dos ptodutos
necessárlos à prestação dos serulços seráo de inteira responsabilidade da
enpresa CONTRATADA, devendo esta manter em peieito estado de
conservaçáo Íodos os equipamentos e materiais, inclusive aqueles
fornecidos pelo CONTRATANTE, quando tor o caso;

5.1.í.2. Nas sltuaçôes com equipamentos danilicados ou materiars
desqualíficados deverão ser substiÍuldos em até vinte e quatro horas. Os
equipamentos elétricos deverào ser doÍados de srsÍornas de proteçáo, de
modo a evitar danos na rede elétrica;

5.1 .1 .3. Os uniformes ê seus complementos serào fomecidos pela empresa
CONTRATADA e conforme o clima da região e o disposÍo no respectivo
acordo de convenção ou dissídio coletivo de trabalho para os tuncionários;

5.1 .1 .4. A empresa CONTRATADA deverá fornecer EPI (Êquipamento de
Proteçâo lndividual) a seus funcionários de acordo com a legislaçáo
vigente, bem como, dispor o fomecimento e instalação dos EPC
(Equipamento de Proteçáo Coletiva), no transcoffer da execução dos
serviços;

5.1.1.5. Os EPI's deverão atendet os normativos do Minisléio da Saúde
em relaçào à saúde pública local, uma vez que em 11 de março de 2020,
a COVID-19 foi caructerizada pela Organização Mundial de Saúde como
pandemia.
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5.1.2. Requisitos Temporais:
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5.1.2, í. O prazo para execuÉo do objeto da pretensa contratação será de
365 (kêzentos e sessenta e cinco) dias corridos, contados a partir da
assinatura do contrato, pronogáveis na forma do Art. 105 da Lei
14.133t2021;

5.'1.2.2. Considerando a vigência contratual deverá ser acrescida outros 90
dias sobre o prazo da execução do objeto para fins de veríficação da
garantia sobre o objeto, bem como necessidade dos @ntroles
administrativos para recebimento da obra e êncerramento do processo;

5.1 .2.3. A CONTRATANTE Íará a veriÍcação dos serviços exêcutados para
fins de recebimento provisório, pelo Fiscal Técnico do Contrato, após
comunicação Íormal da Contratada quando da conclusáo dos serviços;

5.1 .?.4. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será
emitido após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por
comissão designada para tal, após a veriÍicação da qualidade e quantidade
dos serviços executados e materiais utilizados, com consequente
aceitação.

5.1 .3. Reguisiúos de Segurança.'

5.1.3.1 . Os funcionáios da CONTRATADA deverão adequar-se âs regras
de segurança de circulação e bem como à legislação permanente, a
exemplo das normas de Segurança no Trabalho;

5,1 .3.2. A CANTRATADA deverá obedeceras às orientações e norma vos
relacionados às medidas de pÍoteção para enfrentamento da emergência
de saúde pública deconente da corona virus (COVID-l9) e orientações
consÍantes do Ofício Circular SEI no 1247/2020/ME, de 14 de abril de 2020,
qu6 trata de oientações Gerals aos trabalhadores e empregados do s6Íor
de construção civil em razão da Pandemia COVID-I9.

5.1.4. ReguisiÍos Sociais, Ambientais e Culturais

5.1 .4.1 . Durante a execução de tarefas no ambÍente da obra, os funcionários
da contratada deverão observar, no lrato com os servidores e o público em
geral, a urbanidade e os bons costumes de comporlamento, tais como:
ponlualidade, cooperação, respeito mútuo, discrição e zelo com o
patrimônio público;

5,1 .4.2. Considerando os eÍeitos adversos ao meio ambiente, causados
pelo setor industrial da construção civil, as escolhas dos materiais e da
gestão na produção, podem melhorar o nÍvel de sustentabilidade no
momento da contrataÉo de empresas de serviços de engenharia;

5.1"4,3. Considerando os produtos fornecidos não deverão contêr
substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva

rs como merôunoRoHS (Restric on of Certain Hazardous substance
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(Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (C(Vl)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDES);
5.1 .4.4. A empresa a ser contratada será responsável pela destinação
ambiênlalmente corretia para todos os Íecipiêntes dos suprimentos, peças
e materiais utilizados, obedecêndo à legislação e orientações relativas ao
compromisso com o meio ambiente;

5.1.4.5- A contratação dos serviços deve prever, nas especificações
técnicas ou obrigações da contratada, mecanismos de implementaÇão da
sustentabilidade que estimulem e favoreçam, por exemplo, o uso de
materiais e processos com menor impacto ambiental;

5.1.4.6. A ContÍatada deverá observar as diretrizes, critérios e
procedimentos para a gestão dos resíduos da construçáo civil eslabelecidos
na Lei noí 2.305, de 20í 0 - Política nacional de Resíduos Sólidos,
Resolução no 307 , de 051 071 2001 , do Conselho Nacional de Meio Ambiente

- CONAMA, e lnstru@o Normativa SLTV MPOG N'01 DE 19/ 01/ 20í0,
constantes também no Guia Nacional de Licitâções Sustentáveis.

5.1.5. ReguisiÍos de proieto e de lmplementaçào

5.1.5.1. Todos os equipanrentos e materiais necessárÍos à prestação dos
serviços deverão atender plenamente ou superar as especificações
téonicas estabelêcidas pela equipe técnica do Município.

5.1.5.2. Os serviços serão prestados Por empÍesa que atenda aos
seguintes requisitos:

. Seja devidamente habilitada pelos órgãos de controle e
fiscalizaÉo da ativídade de com utilização de mão de obra
detentora de formação profissional específica, quando Íor o caso;

. Utilize rotinas e define perÍil de mão de obra, que possibilitem
maior eÍiciência do efetivo utilizado no desenvolvimento de açôes
preventivas que incluem o uso de equipamentos auxiliares à
execução dos serviços:

. Que utilize pessoal e equipamentos adequados ao ambiente da
unidade, de Íorma a refletir resultados produtivos e melhoria no
atendimento prestado à sociedade;

. Que oÍereça proposta que atenda aos parâmetros definidos para
o objeto da licitafro e apresente preço compatível com a
finalidade estabelecidâ no Edital e seus anexos, bem como no
Projeto Básico.

5. 1 .6. ReguisiÍos de experiência profissional

5.1.6.1. A qualificação técnica abrange tanto a experiência empresarial
quanto a experiência dos profissionais que irão executar o seÍviço. A
primeira seria a câpacidade técnico-opêracional, abrangendo atributos

g da atividadepróprios da empresa, desenvolvidos a parlir do desem
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empresarial com a con.lugação de diÍerentes Íatores econômicos e de uma
pluralidade de pessoas. A segunda é denominada capacidade técnico
proíissional, referindo-se à existência de proÍissionais com acervo técnico
compatível com a obra ou serviço de engenharia a ser licitado;

5.í.6.2. A CONTRATADA deverá manter em seus quadÍos, durante todo o
período de execução do contrato, técnicos proÍissionais capacitados e com
experiência na prestação dos serviços que se pretendê contratar, sendo
responsável pela reciclagemicapacitação e atualização quando Íor o caso;

5.1.6.3. Os Íuncionários da contratada atenderão às demandas de trabalho
por meio do fiel cumprimento do Íuturo contrato a ser firmado;

5.1 .6.4. As funçóes dos pÍestadores de serviços serão elencadas no Código
Brasileiro de Ocupa@es - CBO, instituída com base legal na Portaria no

397, de 'Í0/ 101 2002:

5.1.7.ReguisiÍos de formação da equipe e metodologia de trabalho

5.1 .7.1. A CONTRATADA deverá manter em seus quadros, durante todo o
perlodo de execução do contrato, pelo menos um representante legal, que
atuará junto ao seu quadro de pessoa/, atuando, itlclusive, se o caso, como
preposto da empresa;

5.1.7.2. Os funcionários da CONTRATADA atenderão às demandas de
trabalho por meio do fiel cumprimento do futuro contrato a ser firmado;

5.1.8.Requisitos de segurança da ínlormação

5.1.8,1. Iodos os funcionários da CONTRATADA envolvidos na presenle
contratação deveráo observar a Politica de Segurança da lnformação do
Municipio.

5.1 .9. ReguisiÍo s de afeúção dos resultados

5. 1.9.,l. A CONTRATANTE Íealizarà inspeção minuciosa de todos os
serviços executados por meio da fiscalizaÇão técnica competente,
acompanhados dos profissionais encaÍregados pela obra, com a finalidade
de verificar a adequação dos serviços, relacionando as recomendações que
se fizerem necessários para coneção, se for o caso.

5.2. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que
tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço
como requisito para celebração do contrato.
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6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especifica@es do
obiêto e/ou obrigaçóes da contratada e/ou no editial como requisito previsto em lei
especial.

vtstoRtA PARA A L|C|TAçÃO

7 .1 . Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá
realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado
por servidor designado para esse Íim, de segunda à sexta-feira, das 08 horas às 15
horas, devendo o agendamento seÍ eÍetuado previamente pelo e-mail

vit' .ba .oov.br que será agendando até S(cinco) dias antesobras(dsantamaria ona
da abertura das propostas.

7.1.1 - Caso o licitante achaÍ que não é conveniente sua visita técnica ao local da
obra, este deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

7.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicaÉo do Edital,
estendendo-se até três dias úteis anterior à data prevista para a abertura da sessão
pública.

7.2.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitaÉo para a
realização da vistoria.

7.2.2. Caso a vistoria seja realizada sem o acompanhamento do representante
da Secretaria Municipal de Obras, o visto do servidor será dispensado.

7.3. A não rcalizaçào da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalaÉes, dúvidas ou esquêcimentos de quaisquer detalhes
dos locais da prestaçáo dos serviços, devendo a licitante vencedora assumiros ônus
dos serviços decorrentes.

7.4. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as infoÍmações e
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1 . A execução do obieto seguirá a seguinte dinâmica:

8.1.1. A execução dos serviços será iniciada após a assinatura do contrato,
cujas etapas observarão o seguinte cronograma:

Tabela 1 - Controle dos prazos de vigência.
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Assinoluto do Eonttoto

,'.'.'-,.'.-...,8eâulgtí.zocõo da oh@ oerunÍe gs óroãas cofioelentes e ohte..cão da licen ao.

MobiliIp,cõp Iniciol
likio do exectcilo do coitmto .,.- 275
con[nícotõo de Finol dd obro 5

R e ce b i rh e n to P ío v lsoÍi o 15

Rêcebímento Oelinieo

Caaçlusão totat da obieto e Gestão íínalaam Psoamedlo i 25

MÍAL TX) PRAZO 365

8.2. O prazo para assinatura do Contrato por parte do licitante vencedor será de í0
(dez) dias conidos, contados a partir da notiÍicação feita pela Secretaria Municipal de
Administração, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo da
aplicação das penâlídedes cabíveis.

8.3. Assinado o Contrato, a Contratada teÉ até 30 (trinta) dias corridos para obtençáo
da lícença, caso exista; mobitizaÇão da equipe e equipamentos; e inícío da obra.

8.4. O prazo de execução total da obra é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,
contados a paúir do 10o (décimo) dia subsequente à assinatura do Contrato, sendo
quê s obra será executada em l2 (doze) etapas distintas, sendo de até 30 (trinta)
dias o prazo máximo de execuçâo de cada uma, cujas etapas observarão o
Cronograma descrito no edital da licitação.

8.5. Após a execuçâo total do objeto contratado, a Contratada terá até 05 (cinco) dias
corridos para comunicar o Íato a Secretária Municipal de Obras.

8,6. O recebimento provisorio será realizado pela Administração no prazo de 15
(quinze) dias, contados da comunicação oÍicial do término da obra, sucessivamente
deverá ser providenciado o recebimento definitivo no prazo de l5 (quinze) dias, ato
que concretizado ateste da execução dos serviços.

8.7, O prazo de vigência do Contrato será de 365 (trêzentos e sessenta e cinco) dias,
contâdos subsequenle à assinatura do Conlrato, prazo este equivalente ao somatório
dos prazos para início e mobilização da obra: prazo de execução da obra; pÍazo pata
regularização da obra perante os órgãos competentes; prazo de comunicado do
encenamento da obra e conclusào total do objeto; prazo do recebimento provisório
e prazo de recebimento definitivo da obra e para o pagamento.

8.8, As alterações correspondentes a prorrogaçâo de prazo deverá acompanhar-se
da respectiva complementação do registro da ART (AnotaÇão de Responsabilidade
Técnica) da obra junto ao CREA ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica)
junto ao CAU da região onde os serviços serão realizados, sem ônus para o
Contratante.

8.9. A cautela no acompanhamento dos contratos está dentro da observância da linha
de risco na gestão públicâ, faz necessáÍio o prazo de 25 (vinte e cinco) días, que
enfatizamos os pontos que consideramos vulneráveis para o gestor na análise dos
relatórios e de toda a documentação apresentada, para Íins d
processo e libera@es de pagamento, bem como devolução da

clusáo final do
tia contÍatual.
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9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

9.1 . Para a perfeita execução dos serviços, a ContÍâtada deverá disponibilizar os
materiais, equipamentos, ferÍâmentas e utensílios necessários, nas quantidades
estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando
necessário. Os valores dos materiais deverão estar inclusos na planilha de custos e
na formação de preços apresentada pela Conlratada;

9-2, A proposta de preço do licitante deverá prever todos os custos e despesasdiretas
ou indiretas relacionadas com a prestação de serviços descritos neste Projeto
Básico, tais como: remuneração do pessoal, encargos trabalhistas, tributos,
alimentaçâo. combustível, manutenção de veículos, multas, dentrê outras;

9.3. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais u lizados
em cada etapa da execução contratual, nos termos do ar go 4', inciso lX, da lnstrução
Normativa SLTI/ MP n" 1, de 19 de janeiro de 2010, por ocasião da respectiva
medição, mediante a apresentação dos seguintês documentos;

9.4. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamenle aprovados pela
Íiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao
controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplícados nos
trabalhos, conÍorme procedimento previsto neste Projeto Básico e demais
documentos anexos:

9.5. Promover a guarda patrimonial, manutenção e vigilância de materiais,
ferramentas, e ludo o que for necessário à execução dos serviços, duÍante a vigência
do contrato:

9.6. Remover enlulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do
local da obra.

10. INFORMAÇÕES RELEYÂNIES PARlq O 0./MENSIONAMENIO DA PROPOSTA

10.1 . Acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos êmpregados êventualmente
envolvidos, encaminhando os epontamentos à autoridade competente para as
providências cabívels.

10,2. A fiscalizaçâo da execuçáo dos serviços abÍange, ainda, as seguintes rotinas:
Vistoria técnica as instalaçôes da obra; Registro Fotográfico; Registro no diário de
obras; Emissão de comunicações üa oficio: e-mail e outros meios: Controle e gestão
da planilha de execução e pagamento; e Verificação dos serviços para realização do
atesto e liberação do pagamento da nota fiscâ|.

10.3. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme
cronograma FísicoJinanceiro.

10.4. A Contratante remunerará o Contratado pelo quãntitativo de materiais
efetivamente utilizado na obra. Não por outro motivo, modelo de execução adotado

dos serviços napor empreitada por preço unitário, a regra de medição é a
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exata dimensão em que foram executados no local da obra. Desse modo, a medição
quantitativa daquilo que se está executiando é condiÉo para o pagamento do
contratado.

10.5. Ressalte-se que a medição deverá ser minuciosa, analisando quantitativamente
todos os itens empregados na obra à exaustão, pagando-se o valor correspondente
na planilha de preços multiplicado pela quantidade executada na obÍa. Por tal motívo,
são poucas as situações em que é necessário repactuar o avençado para manter o
seu equilÍbrio econômico financeiro. lsso ocorre, apenas e sobretudo, nos casos de
alteraÉo do objeto e o pagamento de serviços e materiais não pactuados em edital
e quê dêvem ser empregâdos nâ obra.

10.6. Caso julgue necessário, todavia, a Contratante poderá Íormalizar os devidos
aditivos, haja vistia não haver distinÉo entÍe os tipos de empreitada no que se refere
ao dirêito de manutenção do reequilíbrio econômico-financeiro do conlrato.

10.7. A equipe técnica irá analisar os preços globais e unitários tanto da planilha
global como os das planilhas composição de custo unitário para averiguação se os
preços são exequÍveis ou não, conforme determina a Lei n.o 14.13312021-

10.8. Nêste caso, deverá o Íiscal e gestores do contrato realizar a veriÍicaçâo do
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro de contrato, através do método
do balanço calculado conforme o Acórdão do TCU 1.7551 2004 e Decreto n. 7.983,
de 8 de abril de 2013, tendo objetivo de comprovar a não existência de jogo de
planilha e/ ou perda do desconto da base da licitação.

10.9. Os controles e Íiscalizações estão previstos neste Projeto Básico, vêr "item 1 5".

10.10. As informações sobre pagamento, glosas e reajuste estão previstas neste
Projeto Básico, ver "item 18".

10.1 'l . Verificar as definições das sanÉes e condições para rescisão contratual estão
previstas neste Projeto Básico, ver "Ítem 21".

10.12. Por fim, as alteraçóes contratuais estão previstas neste Projeto Básico.

ír. oBRTGAÇÔES OA CONTRATANTE

1 1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contÍatuais e os termos de sua proposta;

11.2. Exetcet o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou
comissão especialmenle designada, anotando em Íegistro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabÍveis;

1 1 .3. No ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
falhas ou inegularidades constatadas no curso da execução dos serviços, Íixando
prczo pata a sua coneção, certificando-se de que as soluções por ela propostas
sejam as mais adequadas;

11 .4. PagaÍ à Contratada o valor resultante da pÍestação do serviço, conforme
cronograma íisico-financeiro;
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1 1.5. Efetuar as retençôes tributárias devidas sobre o valor da fatura de seruiços da
Contratada, em conformidade com o Anexo Xl, ltem 6 da lN SEGES/MP no 512017;

11.6.Não praticar atos de ingerência na adminÍstração da Contratada, tais como;
'11.6.1. ExeÍcer o poder de mando sobre os empregados da Contratada,
devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por eia indicados,
exceto quando o objeto da contrataÉo previr o atendimento direto;

1 1 .6.2.Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas
Contratadas;

11.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da
Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas
previstas no objeto dâ contrataÉo e em relaçáo à Íunçáo específica para a qual
o trabalhador foi contratado: e

1'1.6.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores
eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação,
especialmente para efeito de concessâo de diárias e passagens.

11.7. Fornecer por escrito as informaçóes necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto do contrato;

11.8. Realizar avaliações periódicas da gualidade dos serviços. após seu
recebimenlo:

1 'l .9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Jurídica Municipal
para adoçâo das medidas cabÍveis quando do descumprimento das obrigaçÕes pela
Contratada;

1 1 . í 0- Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como
condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, uando for o caso:

1 1.10.1 ."as bulf', elaborado pelo responsável por sua execuÉo;

11.10.2. Comprovação das ligações deÍinitivas de energia, água, telefone e gás;

1 'l .1 0.3. Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

1 1 .1 0.4. Carta "habite-se", emitida pela preÍeitura;

11.10.5. Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro
da obra junto ao Cartório de Registro de lmóveis;

í 1.í 1. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificaçôes
técnicas, orçamentos, termos de recêbimento, contÍatos e aditamentos, relatórios
de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificaçóes expedidas;

12, OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

12.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento
das cláusulas contÍatuais, além de fornecer e utílizar os materiais e equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
especificadas neste Projeto Básico e em sua pÍoposta;

uantidade mÍnimas
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12.2. RepaÍat, c,orrigir, íemoverou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixâdo pelo Íiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
de acordo com os aftigos 14 e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei no

8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada,
caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Conkatada, o valor
conespondenle aos danos soÍridos;

12.3.1. A responsabilidade de que trala o subitem anterior inclui a reparação por
todo e qualquer dano causado ao Município, devendo, em qualquer caso, a
contratada ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade;

12.4- Utilizar empÍegados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser
execulado, em conformidade com as normas e determinaçôes em vigor;

12.5. A empresa contÍatada deveÍá entregar ao setor responsável pela Íiscalização
do contrato, até o dia kintia do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos;

'l) certidão conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
2') certidôes que comprovem a regularidade perante a Fazenda
EstaduaUDistrital, Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
3) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, e
4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
5) Certidão Negativa de Falência e Concordata;

'12.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrígações previstas em AcoÍdo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das cat€gorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçôes trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especlfica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

12.6.1. A Administração Pública não se vincula às disposiÇões contidas em
AcoÍdos, Dissídios ou Convençóes Coletivas que tratem de pagamento de
participação dos trabalhadoÍes nos lucros ou resultados da emprêsa
contraüada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não
previstos em lei, tais como valores ou Índices obrigatórios de encargos sociais
ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao
exercício da atividade.

12.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer oconência anormal ou acidente que se veriflque no local dos serviços.

12.8. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive
equipâmentos e instalaçôes, em condi@es adequadas ao cumprimento das noÍmas
de saúde, sêguÍança e bem-estar no trabalho;

'1 1/35
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12.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou
por seus prepostos, garantindo-lhes o acessot a qualquer têmpo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos rela vos à execução do empreendimento.

12.'10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceÍros,

12.1 1 . Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, Íenamêntas, e
tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

12.12. Prcmover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a
conduzi-los eficaz e eÍicientemente, de acordo com os documentos e especificaçôes
que integram este Proreto Básico, no prazo determinado.

1 2.13. Conduzrr os trabalhos com estrita observânciá às normas da legislaçâo
permanente, cumprindo as determinações dos Poderês Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.

12.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especiÍicações do
memorial descritivo.

í2.15. Nâo permitir a utilização de qualquer kabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condiÇão de aprendiz para os maiores de quatoze anos; nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre.

12.16. Manter durante toda a vigência do conrato, em compaübilidade com as
obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitação e qualÍficação exigidas na
licitação.

12.17. Cumprir, durante todo o período de execuçâo do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a
contratada houver se beneficiado da preÍerência estabelecida pela Lei no 13.146, de
2015.

12.'l 8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato:

12.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo dê vale
transporte, devendo complemêntá-los, caso o previsto inicialmênte em sua proposta
não seja satisÍatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1o do art. 57 da Lei nô 8.666,
de'1993;

12.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentês de âmbito federal, estadual
ou municipal, as normas de segurança da Contratante;

12
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12.21. PteslaÍ os serviços dentro dos parámetros e rotinas estabelecidos,
Íornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade
e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa
técnica, normas e legislação;

12.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem
6.1, "a" e "b", do Anexo Vll - F da lnstrução Normativa SEGES/MP no 5, de
25t0512017:

12.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos,
inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser
realizadas, logo apos o recebimento de cada parcela, de forma permanente,
permitindo à Contratante distribuir, alterar e u lizar os mesmos sem limitações;

12.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especlficações
técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais
produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por
terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista
autorização expressa da Conüatante, sob pena de mulüa, sem prejuízo das
sanções civis e pênais cabiveis.

12.23. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia
e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a
capacitaçáo dos lécnicos da contratante ou da nova empresa que continuará a
execução dos serviços.

12.24.Manler os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;

I 2.25.Apresentar os empregados devidamente identiÍicados por meio de crachá;

12.26. Observar os preceitos da legislação sobre a jomada de trabalho, conforme a
categoria proÍissional;

12.27. Aprcsentar, quando solicitado pela Adminístração, atestado de antecedentes
criminais e distribuiçâo civel de toda a mão de obra oferecida para atuar nas
lnsla/açôes do órgão;

12.28. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar
constatado descumpÍimento das obrigações relativas à execução do serviço,
conÍorme descrito neste Projeto Básico;

12.29.lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas
da Contratantê;

12.30. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alerlando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a
Conlratada relatar à ContÍatante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a Íim de
evitar desvio de função;

12.31 . Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de
serviço para representá-la na ex6cução do contrato com capacidade para tomar
decisões compatÍveis com os compromissos assumidos;

13/36

Processo: 07988e25 -  D
oc. 1477 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: A
N

T
O

N
IO

 E
L

SO
N

 M
A

R
Q

U
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 09/01/2025 18:00:16

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 22b9346a-4d4b-40cd-839b-b53a72e88eee



ESTADO OA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MAR]A DA VITÓRIA

cNPJ. i 3.91 2.506/0001 -19

AOMTNTSTRAÇÃO 2021 -2024

12.32.lnstruir os seus empregados, quanto à prevençâo de incêndios nas áreas da
Contratante:

12.33. Adotar as providências e precauçóes necessárias, inclusive consulta nos
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser daniÍicadas as
redes hidros sanitárias, elétricas e de comunicaçáo.

12.33.1 . Providenciar.iunto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros
de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contralo e especialidades
pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis n.o s 6.496117 e
't2.378t2010):

12.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o c€lso, as licenças
necessárias e demais documenlos e autorizações exigíveis, na forma da legislaçâo
apliúvel;
12.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto
responsável, as inÍormaçtes sobre o andamento do empreendimento, tais como,
número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condiçôes
meteorológicas, serviços executados, registro de oconências e outros fatos
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalizaçâo e situaçáo das atividades
em relação ao cronograma previsto.

í2.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
estabelecido no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem
como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo
de Recebimento Definitivo.

12.37. Ulilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11

do Decreto n' 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano
de Manejo Florestal Suslentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMAI (b) supressâo da
vegetação natural. devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes
de biomassa florestal, deÍinidas em normas específicas do órgão ambiential
competente.

12.38. Comprovar a procedêncía legal dos produtos ou subprodutos florestais u

lizados em cada etapa da execução contratual, nos termos do ar go 4', inciso lX, da
lnstrução Normativa SLT MP n' I, de 1910112010, por ocasião da respectiva
medição, mediante a apresentração dos seguintes documentos, conforme o caso:

12.38.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou
subprodutos f lorestais;

12.38.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fomecedor e do transportador
dos produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientrais -
CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscriçáo for obrigatória, acompanhados

rme ar go í 7, incisodos respectivos Certificados de Regularidade válidos,
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ll, da Lei n' 6.938, de 1981, e lnstrução Normativa IBAMA n' 5, de 1510312014,
e legislação correlata;

12.38.3. Documento de Origem Florestal - DOF, instituído pela Portaria n" 253,
de 18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e lnstrução Normativa IBAMA
n' 21, de 2411212014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de
origem nativa cujo transporte e armazenamento exiiam a emissão de tal licença
obrigatória.

12.39. Observar as diretrizes, cÍitérios e procedimontos para a gestão dos resíduos
da construção civil estabelecidos na ResoluÇão no 307, de 0510712002, com as
alteÍaçôes posteÍiores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA,
conforme ar go 4", §§ 2" e 3', dâ lnstrução Normativa SLTI/MP n' 1, de 19/01/2010,
nos seguintes lermos:

12.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá
obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de
Gerenciamento de ResÍduos da Construção Civil, ou do Projeto de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão
competente, mnÍorme o caso;

12.39.2. Nos termos dos artigos 3" e 'í0" da Resolução CONAMA n' 307, de
05lO7l2OO2, a CONTRATADA dêverá providenciar a destinação ambientalmente
adequada dos resÍduos da construção civil originários da contratação,
obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

12.39.2.1 . Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados):
deverão ser reutilizados ou reciclados na Íorma de agregados, ou
encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de material
para usos futuros;

12.39.2.2. ResÍduos Classe B (recicláveis para outras destinaçóes):
dBverão ser rêutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de
armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua
utilização ou reciclagem futura;

12.39.2.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas
tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua
reciclagem/íecuperaçáo): deverão ser armazenados, transportados e
destinados em conformidade com as normas técnicas especíÍicas;
'12.39.2.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à
saúde): deverão seÍ armazenados, transportados, reutilizados e destinados
em coníormidade com as normas técnicas especÍficas.

12.39.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os residuos
originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de
"bota fora', encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei,
bem como em áÍeas não licenciadas;

12.39.4. Para Íins de fiscalizaçáo do fiel cumprimento do Programa Municipal de
Gerenciamento de Residuos da Construção Civil, do Projeto de

caso, a contratadaGerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conÍo
OU
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comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conÍormidade com
as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns.
15.1 12, 15.1 13, 1 5.1 14, 15.'l 15 e 15.1 16, de 2004.

12.40, Observar as seguintes diretrizes de caráter ambienlal:

12.40.1. Qualquer instalaÉo, equipamento ou processo, situado em local fixo,
que libere ou emitia matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva'
utilizado na execução contratual, deverá respeitaÍ os limites máximos de
emissão de poluentes admilidos na Resolução CONAMA n' 382, de 2611212006,
e legislaçáo correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;

12.40-2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não
poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10..l51 -

Avaliação do Ruído em Areas Habitadas visando o conforto da comunidade, da
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos
na NBR-í0.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n"
01 , de 08/03/90, e legislação conelata;

12.40.3. Nos termos do artigo 4', § 3", da lnstruÉo Normativa SLTI/MPOG n'
1, de 1910112010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados
reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de
suprimento e custo inÍeÍior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na
planilha de formação de preços os custos correspondentes;

12.41. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por
uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de
destruição, daniÍicação, defeitos ou inconeções dos serviços ou dos bens da
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública

iunto à obra.

12.42. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados
pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas

necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a

serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto

Básico e demais documentos anexos;

12.43. Providenciar, conforme o caso, as ligações deÍinitivas das utilidades previstas

no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuarjunto
aos órgáos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços pÚblicos
para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluÍdas
(ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.);

12.44.No caso de execução de obras:

12.44.1. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e paÍa com o FGTS,
em relação aos empregados da contratada que efetivam
execução do contrato;

participarem da
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12.44.1 .1 . Em caso de descumprimento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e para com o FGTS, haverá retenção do pagamento da
fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação
sêja regularizada e não havendo quitação das obrigações por parle da
contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante eíetue o
pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que
lenham participado da execução dos serviços objeto do contrato;

12.44.2. lnscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras - CNO da Receita
Federal do Brasil em até 30 (trinta) dias contados do início das atividades, em
conformidade com a Instrução Normativa RFB no '1845, de 22 de novembro de
2018.

12.45. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela contratada, que
formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos reÍerentes
aos segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente
compatibilizados, de modo a considêrar todas as possíveis interferências capazes
de oferecer impedimento total ou parcial, peÍmanente ou temporáío, à execução
do empreendimento, de mâneíra a âbrangê-la em seu todo, compreendendo a
completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas,
para posterior execução e implantaçáo do objeto garantindo a plena compreensão
das informaçóes prestadas, bem como sua aplícação correta nos trabalhos:

12.45.1. A elaboraçâo dos projetos executivos deverá paiir das soruçóes
desenvolvidas nos anteproietos consÍanÍes nesÍe Projeto Básico e sêus ansxos
(Caderno de Encargos e Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento
dos elementos construtivos e especificações lécnrcas, incorporando as
afterações axigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos;

12.46. Em se tratando do Íegime empreitada por prêço global ou empreitada
integral a participaçáo na licitaÉo ou a assinatura do contrato implica a
concordância do licitante ou contratado com a adequação de todos os projetos
ânexos ao edital, de modo que eventuais alegações de Íalhas ou omissões em
qualquer das peças, orç€mentos, plantas, especiÍicações, memoriais e estudos
técnicos preliminares dos projêtos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez
por cento do vâlor totâl do futuro contrato, nos termos do art. 13, ll do Decreto n.
7.983/2013.

12.47 . Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natuÍeza intelectual,
após a assinatura do contrato, a contratada deverá participar de reunião inicíal,
devidamente registrada em Ata, para dar início à execuçâo do serviço, com o
esclarecimento das obrigações contratuais, em gue êstejam presentes os técnicos
responsáveis pela elaboração do Projeto Básico, o gestor do contrato, o fiscal
técnico do contrato, o Íiscal adminislrativo do contrato, os técnicos da área
requisitante, o preposto da empresa e os gêrentes das áreas que executarão os
serviços contÍatados.

13. DASUBCONTRATAçÃO
13.1. Não é permitida a subeontratiaçào parcial ou total do objeto
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14. ALTERAçÃOSUBJETTVA

14.1 . É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em oulra
pessoa ,urídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
rêquisitos de habilitação exígidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja preiuízo à execução do ob.ieto pactuado
e haja a anuência expressa da Adminiskação à continuidade do contrato.

't5. CoNTROLE E FTSCALTZAÇÃO On eXeCUçÂO

15.1. A fiscâlização do contrato, ao veriÍlcar que houve sub dimensíonamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviÇo, deveÍá
comunicar à autoridade responsável paÍa que êsta promova a adequação
contratual à produtividade eÍetivamente realizada, respeitando-se os limites de
alterâção dos valores contrahrais previstos na Lei no 14j3312021 .

15.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução
dos serviços deverá ser verificada juntamenle com o documento da Contratada que
contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste
Projeto Básico, inÍormando as respectivas quantidades e especificações técnicas,
tais como: marca, qualidade e forma de uso.

15.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto na Lei no 14.13312021 .

í 5.4, O descumprimento total ou parcial das obrigáçôes e Íesponsabilidades
assumidas pela Contratada, sobretudo quanto às obrigaçôes ê encargos sociais e
trabalhistas, ensejará a aplicação de sançôes administrativas, previstas neste
Projeto Básico e na legislação vigente, potlendo culminar em rescisão contratual,
conÍorme disposto na Lei no 14.13312021 .

15.5. As atividades de gestáo e fiscalização da execução contratual devem ser
realizadas de forma preventiva, rotinêira e sistemática, podendo ser exercidas por
servidores. equipe de íiscalizaçáo ou único servidor, desde que, no exercício
dessas atribuições, fique assegurada a distinçâo dessas atividades e, êm tazâo do
volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as açôês
relacionadas à Gêstão do Contrato.

15.6.A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantementê a execução do
objeto.

15.7. Durante a execuÇão do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração,
devendo intervir para Íequerer à CONTRATADA a correção das Íaltas, íalhas e
irregularidades constatadas.

í5.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRAÍADA a avaliação
da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desem nho e qualidade
da pÍestaçâo dos serviços realizada

1€l/36
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15.9. Em hipótese alguma, será admitido que a pÍópria CONTRATADA materialize
a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos senriços realizada.

15.10. A CONTRATADA poderá apresentâr justificativa para a prestaçào do sêrviço
com menor nivel de conÍormidade, que poderá ser aceita pelo Íiscal técnico, desde
que comprovada a excepcionalÍdade da oconência, resultante exclusivamente de
fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

15.11 . Nâ hipótese de comportamento continuo de desconÍormidade da prestação
do serviço em rêlação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os
nÍveís mínimos toleÉveis previstos nos indicadores, além dos falores redutores,
devem ser aplicadas as sangões à CONTRATADA de acordo com as regras
previstas no ato convocatório.

15.12. O fiscaf técnico poderâ realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde
que o período escolhido seja suficiente para avâlÍar ou, se Íor o caso, aferir o
desempenho e qualídade da prestação dos serviços.

15.13.No caso de obras, cumpre, ainda, à Íiscalizaçáo:

15.13.1. solicitar, mensalmente, por amostragem, que a contratada apresente
os documentos comprobatórios das obrigações trabalhistas e previdenciárias
dos empregados alocados na execução da obra, em especial, quanto:

15.13.1.1. ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso
semanal remunerado e décimo terceiro salário;

15.13.1 .2.à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectívo
adicional;

15-13.1-3.à concessão do auxÍlio-transporte, auxílio-alimentaÉo e auxÍlio-
saúde, quando for devido;

15.13.1.4. aos depósitos do FGTS; e

15.1 3- 1 .5. ao pagamento de obrigaçoes trabalhistas e previdenciárias dos
empregados dispensados até a data da extinção do contrato.

15.13.2. SoÍicitar, por amostragem, aos empregados da contratada, que
verifiquem se as contribuições previdenciáíias e do FGTS estão ou não sendo
recolhidas em seus nomes, poÍ meio da apresentação de extratos, de forma
que todos os empregados tenham dos seus extratos avaliados ao final de um
ano da contratação, o que não impedirá que a análise de extratos possa ser
realizada mais de uma vez em relâçáo a um mesmo empregado;

15.13.3. oficíar os órgãos responsáveis pela fiscalização em caso de indício de
inegularidade no cumprimento das obrigaçóes trabalhistas, pÍevidenciárias e
para com o FGTS;

15.í4.4 fiscalização da exeo.rção dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

15.14.'l .Vistoia técnica às instalações da obra;

1 5.1 4.2. RegisÍro Fotográfico;
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15,14.3.Re91sÍro no diário de obras;

15.14.4.8mlssáo de comunicações via oficio, e-mail e outros meios;

15.'l4.S.Controle e gesÍão da planilha de execução e pagamento: e

15.14.6. Veificaçào dos servÍços para realizaçáo do atesÍo e liberaÇão do
pagamento da nota fiscal.

í5.15. A fiscalização de que trata esta cláusula nâo exclLti nem reduz a
responsabilidade da CON-IRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes técnicas, vÍcios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade infeÍior e, na ocorÍência desta,
não implica conesponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, geslores
e fiscais, de conformidade com a Lei no14.13312021 .

16. DOS CRlrÉRtOS DE AFER|çÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAÍII|ENTO

16.1. Será indicada a retençâo ou glosa no pagamento, proporcional à
irregularidade verilicada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que
a ContraÍada:

16.1.1. não produziu os resultados acordados;

16.1.2- deixou de executar as atividades contratadas, ou nâo as executou com
a qualidade mínima exigida;

16.1.3, Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.

17. DO RECEBIMENTO DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO

OBJETO

17.1 . A emissão da Nota Fiscal/Fatura em relaçâo a cada etapa de execuçâo
prevista no cronograma íísico-financeiro deve ser precedida do recebimento
provisório e definitivo da respectiva etapa. nos termos abaixo:

17.1.1. Ao final de cada etapa da execuÉo contÍâtual, conforme previsto no
Cronograma físico-íinanceiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos
serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo
detalhada.

17.1.2" Uma etapa será considerada efetivamente concluÍda quando os
serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Fisico-financeiro,
estiverem executados em sua totalidade.

17.2, O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, ou pela equipe de
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

17 .2.1 . A contratante realizará inspeÉo minuciosa de todos os serviços
executados, por meio de profissionais técnicos compete companhados

de veriÍicar ados profissionais encanegados pelo serviço, com a finalida
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adequaçáo dos serviços e constatar e relacionar os anemales, retoques e
revisões finais que se fizerem necessários.

17 .2.1.1 . Para eÍeito de recebimento provisório, ao final de cada período
de Íaturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

17 .2.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, conigir, remover,
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no lodo ou em parte, o objeto
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalizaçáo não atestar a
última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório.

17.2.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível,
à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e
lnstÍuções exigíveis.

17.2.1.4. A aprovação da mediÉo prévia apresentada pela Contratada não
a exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica
aceitaÉo definitiva dos serviços executados.

17.2.1.5. Da mesma forma, ao final de cada perlodo de íaturamento, o
fiscal administrativo deverá verifrcar as rotinas previstas no Anexo Vlll-B
da /N SEGEVMP no il2017, no que forem aplicáveis à presente
contrataçào, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do
contratoi

17.2.2. No pÍazo de alé ,5 dias corridos a partir do recebimento dos
documentos da CONTRATADA, cada Íiscal ou a equipe de fiscalização deverá
elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuiçóes, e
encaminhá-lo ao gestor do contrato.

17.2.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o
relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão
acerca das ocorrências na execução do contrato, em relaçáo à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar
necessários, devendo encaminhá-los ao gestoÍ do contrato para
recebimento defi nitivo.

17.2.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a
entrega do relatôrio circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito,
com a entrega do úlümo.

17.2.2.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o pará rafo anterior
não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á com realizada,

nto doconsumando-se o recebimenlo provisório no dia do esg
pÍazo -
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17.3. No prazo de alé 15 (quinze) dias conidos a partir do recebimenlo provisório
dos serviços, o Gestor dô Contrato deveÍá providenciar o recebimento definitivo,
ato que concretiza o ateste da execu$o dos serviços, obedecendo as seguintes
diretrizes:

17.3.1 . Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentaçâo
apresentada pela fiscalização e, caso haja inegularidades que impeçBm a
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
coneções;

17.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

17.3.3. Comunicar a empresa paÍa que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o
valor exato dimensionado pela fiscalização.

17.4. Nos contratos de escopo O recebimento da última etapa de execução equivale
ao recebimento do objeto como um todo, e será realizado da seguinte forma:

17.4.1. Provisoriamente, pelo responsável porseu acompanhamento e fiscalização,
mediante termo circunstanciado, assinado pelâs partes em até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do contratado:

í 7.4.2. Deíinitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o
decurso do prazo de observaÉo, ou vistoria que comprove a adequaÉo do objeto
aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93;

17 .4.3. O pzzo paru recebimento definitivo será de 15 dias.

17.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade
da Contratada pelos prejuízos Íesultantes da incorreta execução do contrato, das
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força
das disposiçôes legais em vigor.

17.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacoÍdo com as especifi€ções constantes neste Projeto Básico e na proposta,
devendo ser corrigidos/refeitos/substitu ídos no prazo Íixado pelo fiscal do contrato,
ás custas da Contratada, sem prejuÍzo da aplicaçâo de penalidades.

18. DO PAGAMENTO

18.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura junto com a medição dos serviços medidos
será precedida do recebimento deíinitivo do serviço, conforme este Projeto Básico.

18.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimênsionado.

18.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias,
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
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18.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade Íiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentaSo mencionada na Lei noí4.'133/202í.

'l 8.4.1 . Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situaÉo de
inegularidade do fomecedor contratado, deverá ser suspenso o pagamento até
que a regularidade seja sanda lunto ao órgão emissor.

18.5. O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal
ou Fatura, junto com a medição dos serviços, apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, taís comol

18.5.1 . O prazo de validade;

18.5.2. A data da emissão;

18.5.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

18.5.4. O período de prestação dos serviços;

Í8.5.5.Ovalorapagar;
18.5.6. Eventual destaque do valor de retençóes tÍibutárias cabÍveis; e

18.5.7. Certidóes negativas de regularidade fiscal.

18.6. Havendo ero na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo parâ
pagamento iniciar-se-á após a compÍovaçáo da regularização da situação, não
ac€rretando qualqueÍ Õnus para a Contratante:

18.7. Será considerada data do pagamênto o diâ êm que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

18.8. Antes de cada pagamento à contÍatada, será realizada consulta para verificar
a manutenção das condições de habilita$o exigidas no edital-

18.9. Constatando-se, a situação de inegularidade da contratada, será
providenciada sua notificâção, por escrito, para que, no ptazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mêsmo prazo, apresente sua defesa- O prazo
poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da contratante,

18.10. Previâmente à emissáo de nota de empenho e a cada pagamento, a
Adminiskação deverá realizar consulta paÍa identiÍicar possível suspensão
temporária de participação em licitaçáo, no ámbito do órgão ou entidade, proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

18.1í. Não havendo regularização ou sendo a defesa consideradã ímprocedente, a
contratante deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantír o recebimento de seus créditos.

18.12. Persistindo a inegularidade, a contratante deverá a as medidas
dministrativonecessárias à rescisão contratual nos autos do process

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
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18.'Í3. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que sê decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto aos órgáos emissores da certidão negativo da situação
fiscal.

18.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legíslação aplicável.

18.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa
privada que tenhâ em seu guadro societário servidor público da ativa do órgão
contratente.

18.16. No caso de obras, caso não seja apresentada a dooumentação
comprobatória do cumprimento das obrigaçôes de que trata a lN SEGES/MP no 6,
de 20í8, a contratante comunicará o fato à contÍatada e reterá o pagamento da
fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja
regularizada.

18.16.1. Na hipótese prevista no subitem anterior, náo havendo quítaÇão das
obrigações poÍ parte da contratada no prazo de quinze dias, a contratante
poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da
contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do
contrato.

18.16.2. O contrato poderá ser rescindido por âto unilateral e escrilo da
contratante e a aplicação das penalidades cabíveis para os casos do não
pagamento dos salários e demais verbas trabalhistâs, bem como pelo não
recolhimento das contribuições sociais, prêvidenciárias ê para com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da
contratada que efetivamente participarem da execução do contrato.

í9. REAJUSTE

19.1. Os preços sâo fixos e ineajustáveís no prazô dê um ano contado da data do
orÇamento a que a proposta se reÍerir.

19.1 . 1 . O orçamento estimado pela Administraçào baseou-se nas planilhas
referenciais SINAPI -BA, ORSE-BA, SBC, SEINFRA, IOPES.

19.2. , dentro do Prazo de vigência
do contrato e a partir do pedido da contratada, os proços contÍatados poderão soÍrer
reajuste, após o interregno de um ano da referência acima mencionada, aplicando-
se o Índice Nacional de Custo da Construção Civil - Edificaçoes - Coluna 35, da
Fundação Getúlio Vargas - FGV. exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade, observado o disposto no Decreto no

í .054, de 07 de fevereiro de 1994, alterado pelo Decreto no í-'1 10, de 13 de abril de
í 994, aplicando-se a seguintê fórmula:

R=V(l-lo) / lo, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratuâl a seÍ reâjustado;
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lo = índice inicial - reÍere-se ao índice de custos ou de preços
correspondente à data Íixada para entrega da proposta nâ licitação;

I = indice relatívo ao mês do reajustamento;

19.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínímo de um ano será
contado a partir dos efeítos financeiros do úlümo reajuste.
'19.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajuslamento, o
CONTRATANTE pagará â CONTRATADA a importãncia calculada pela última
variação conhecidâ, liquidando a diferença conespondente tão logo seja diwlgado
o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo
referente ao rêajustamento de preços do valor remanescênte, sempre que este
ocoÍTer.

19.5.Nâs aferiçôes finais, o índice utilizado parÊ reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

19.6. Caso o índice estabêlecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que
vier a ser determinado pela legislação entiio em vigor.

19.7. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegêrão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.

1 9.8.O reajuste seÉ realizado por apostilamento.

2o.GARANTIAS DA PRÉ-HABIL|TAçÃO E DA EXECUçÃO DO CONTRATO

20.1. A Licitante deverá apresentar como requisito de pre-habilitação na
apresentação da proposta como o comprovante de prestáÉo de garantia de
proposta (art. 58 e seus parágrafos da Lei 14.13312021), podendo optar pelas
modalidades descritas no §1o do art, 96 da Lei 14.13312021, em valor
correspondente a 1% (um por cento) do valor total do contrato, com validade de
30(trinta) dias.

20.2. A Contratadâ apresentará, na gtazo máximo de '10 (dez) dias úteis,
proÍTogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do
contrato, comprovante de prestação de garanlia de execução do contrato, podendo
optar por caução conforme descrito no §1o do art.96 da Lei 14.13312023 em valor
conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade
durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência
contratual, devendo ser renovada a cada prorrogâção.

20.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia
acarretará a aplicaçáo de multa de 0,07% (sete c6ntésimos por cento) do válor
total do contíato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

20.2.2. O atraso superior a 25 (vintê e cinco) dias autoriza a Administraçáo a
promoveÍ a rescisão do contrato por descumprimento ou cumpnmento irregular
de suas cláusulas, confonne dispõem a Lei 14.13312021 .
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20.3.A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de:

20.3.1. PrejuÍzos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

20.3.2. Prejuízos diretos causados à AdministraÉo deconentes de culpa ou
dolo durante a execução do contrato;

20.3.3. Multas moratóias e punitivas aplicadas pela Administração à
contratada: e

20.3.4. Obrigações trabalhistas e previdenciáias de qualquer natureza e para
com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

20.3- A modalidade seguro-garantia somente s6Íá aceita se contemplar lodos os
eyenlos indicados no item anteríor, obseruada a legislação que rege a matéria.

20.4. A garantia em dinheiro deverá set efetuada em favor da Contralanle, em conta
especlfica no Banco do Brasil, com correçào monetária.

20.5. Caso a opção seja por utilizar titulos da dlvida pública, esÍes devem ter sldo
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sisterna centralizado de
Iiquidação e de custôdia autoizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos
seus yalores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

20.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar
expressa renúncia do frador aos benefícios do arligo 827 do Código Civil.

2A.7. No caso de alteração do valor do cantrato, ou prorrogação de sua vigência, a
garantia deverá ser ajustada à nova siluaçáo ou renovada, seguindo os /nesmos
parâmetros utilizados quando da contratação.

20.8. Sê o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de
qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for no frcada.

20.9.A Contratanle executará a garantia na forma prevista na legislaçào que rcge a

matéria.

20.'10. Será considenda extinta a garantia:

20.10-1. Com a devoluçáo da apôlice, cafta fiança ou autorização para a
tevantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia,
acompanhada de declaração da Contratante, mediante terma circunstanciado,
de que a Contratada cumpiu Íodas as c/áusu/as do contnto;

20.10.2. No prazo de 90 (noventa) dias apÔs o término da vigência do contrato,
caso a Administraçâo nào comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo
será ampliado.

20.11- O garantidor não é parte para Íigurar em processo adminislrativo instaurado
pêla contratante com o objetivo de apurar preiuÍzos e/ou aplicar sanções à

contratâda.

20.12. A contratada autoriza a contratante a reter, a qual
forma prevista no neste Edital e no Contrato.

mpo, a garantia, na
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2r. SANÇÔES ADMINTSTRATTVAS

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no'14.13312021, a
CONTRATADA que:

21.1 .1 , Inêxecução total ou parcialmente gualquer das obrigações assumidas
em deconência da contratação;

21.1.2.Ensejar o retaÍdamento da execuçáo do objeto;

2 l . í .3-Falhar ou Íraudar na execuçáo do contÍato;

21. 1 .4. Comportar-se de modo inidôneo; ou

21-1.5. Cometer fraude fiscal.

21.2. Pela inexecução total ou paÍclal do objeto deste contrato, a Administração
pode aplicar à CONTRATADA as seguinles sançôes:

21.2.1. Adverlência por escÍito, quando do não cumprimento de quaisgueÍ
das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas
aquelas que não acanetam prejuízos signiÍicativos para o seÍviÇo contratado;

21.2.2. Mulla de-.

21.2.2.1.0,í% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento)
por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos
serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto
dia e a critério da Administraçáo, no caso de execução com atraso, poderá
ocorer a náo-aceitaÉo do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecuçáo total da obrígação assumida, sem prejuízo da rescisão
unilateral da avença;

21 .2.2.2. 0,í% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o
valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período
superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da
obrigação assumida;

21 .2.2.3.0,1% (um décimo por cento) até 150/o (quinze por cento) sobrê o
valor adjudicado, em caso de inexecuçâo lotal da obrigação assumida:

21.2,2.4. O,2o/o a 3,2o/o por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme
detalhamento constante das Tabelas í e 2, abaixo; e

21.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia
de atraso na apresentiação da garantia (seja para reforço ou por ocasião
de prorrogaçáo), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso
supêrior a 25 (vinte e cinco) dias autorrzará a Administração
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 21 .2.2.6. As
penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independêntes entre si
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21.2.3- Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade
ou unidade administrativa pela qual â Administração Públicâ opêrâ e atuâ
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

21 .2.4. Declaração de inidoneidade para licitaÍ ou contrataÍ com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motívos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que apÍicou a penalidade, gue será concedida sempre que a ContÍatada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

21.3. As sanções previstas nos subitens "21 .2.1", "21-2.3" e "21.2.4" poderáo ser
aplícadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a seÍem efetuados.

21.4. Para efeito de aplicaçáo de multas, às inÍraçÕes são atribuídos graus, de
acordo com as TABELAS 1 e 2:

Tabela 1 - Correspondência do valor conforme grau aplicado

GRÀU coRREsPoÍ{oÉNcrA

1 0,2% âo dia sobae o valoÍ men5aldo contrato

0,4% ao diâ robíe o vôlor menial do agntrato

3 0,8X ao dia sobíe o valoÍ mensôl do contrato

4 1,6X eo dia ,obre q vâlor mensal do cgntrato

5 3,2X ao día sobre o valor mênsâl do rontrâto

T abela 2 - Tipologias de infrações e respectivos graus
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INFf,ÂçTO

ITEM oE ciçÃo GRAU

1
Permiir rituaçãoq.Je aíiê a goJribilidãdedê caurirdano fuíco.lerão corpoíàlou

conreqúncias letals, poí oíoÍÉn(lô;
05

7
SuJpendeí oú iíteraompeÍ, rôlvo motivo de fuíçâ maior ou câ5o [oÍt!ito, os iêrvrçoa

@ntrôru.ir poÍ diâ e poí uoídnda de atandimêmo;
04

l MantêÍ Íunalonjrio sêm queliÍi(iÊo pôÍa exedrtãí or s€rüço' contíãtâdB, poÍ empreürdo e

pô. dÍ.;
03

ReciJ3aÍ-* a exEcutàí servrça determinedo pÊlô fis(elizàÉo, poí§€Íviço E poí dia; 02

5
Redôr ílhaionáôor ou êÍraaíregàdor do Íêív&o duôíteo erpediên1é,Íem â ãnúêícrà préviá

do mNTRATÂNTE, por€mpreSrdo ê por dlr;
0l

6
PêÍin[jr a êrê.uÉô de rÊíviçôs sem úi,iEçào de tPll EPc, ouâ pres€nçã de tràbàlhãdor for.

do! locàis em quê êitgo Íe.li1ados os serlrfos, portribalhadoí;
OI

1 Odo"ar de uelàa pêlàs in5bl.çõêr do lN§s ou de terceiros, por ãção e pordia; 01

P.ra ca to,n a tagulr, dalEr d.l

8
Registrdr e coÍiríolai di.riemqnte, a,lsiduidâd€ e a tsrtualidâde de 9eu pÊrio.l, por

íuociooiflo G por dia;
01

9
Cuin prlr dêtaÍhinaÍão Íormêlou mrtruÉo (omplementar do óígào fiÍaliràdor, por

oaorÍenata;
01

10
Subitituir empregedo qoa Jê condure d€ modo inconveni€nte oo não àrênda à5 nec€jridades

do ieNifo, poÍ íuncionário e poí dk;
01

11
Cúmpaiíquailque, dos itêhs do Editalê seús Ânelo§ não pÍev&to, nesta ràbele de muhàÍ,

âpós rerncidêncià foímãlõelitê nôtifEêdâ pêlo órúão fisaálhador, por heín e poÍ ocoúanciaj
03

77 lndicaíe mantÊíduênte a êxacúçãô do aont âlo oi píêpôrlos p.cviltos do edítâl/ronlrelo; 0t

1l
Próvidê n.iar treina mênto para 5el]t íuncionáÍior (oníorÍic pr€yi5to na rslação de obriEaçõ€r

d. COI{TRÁTADA

21 .5. Também fica sujeitas às penalidades da Lei 14.13312021 , a Contratada que:

2'l .5.1. Tenham soÍrido condenação definitiva por prati€r, por meio dolosos,
Íraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

21.5.2.Tenham praticado atos ilícitos visando ã frustrãr os objetivos da
licitação:

21.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administraçáo
em virtude de atos ilícitos praticados.

2í.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei n"14j3312021 -

21.7 . As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em Íavor do MunicÍpi
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
e cobrados judicialmente.

deduzidos da
do Município

u
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21.7.1 . Caso a Contrâtante deteÍmíne, a mulla deverá ser recolhida no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, â contar da data do recebimento da comunicaçâo
enviada pela autoridade competente.

2í.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobriÍ os prejuÍzos causados
pela conduta do licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor
remanescente judicialntente, conÍorme artigo 419 do Código Cívil.

21.9. A autoridade competentê, na aplicação das sanÇôes, levará em consideração
a gÍavidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princÍpio da proporcionalidade.

21.10. Se, durante o processo de aplicâção de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 10 de agosto de
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deveÍão ser reme das á autoridade competênte, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigaçáo preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilizaçáo - PAR.

21.11 . A apuração e o julgamento das demais inÍraçóes administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administraçâo Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20í 3, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.

21.12. O processamento do PAR não interfere no sêguimento regular dos
processos administrativos especíÍicos para apuração da oconência de dânos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come do por
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

22.CRITÉRIOS DE SELEçÁO DO FORNECEDOR

22.1. As exigências de habilitaçáo jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são
as usuais para a generalídade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

22.2. Os critérios de qualificaçáo econômica a serem atendidos pelo fornecedor
estão previstos no edital.

22.3. Registro ou inscrição da empresa licitante e do engenheiro civil ou arquiteto
no CREA (ConseÍho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho
de Arquitetura e Urbanismo) e/ou CRI (Conselho Regional dos Técnicos
lndustriais) em plena validade, conforme as áreas de atuaçáo previstas no Projeto
Básico, em plena validade-

22.3.1. Quanto à câpacitação técnico-operacional: apresentação de um ou
mais atestados de capacidade técnica, fomecido por pessoa jurídica de direito
público ou prÍvâdo devidamente identiÍicâda, relativo à exêcuÉo de obra ou
serviÇo de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos
com o objeto da presente licitação, envolvêndo as paÍcelas
e valor signifrca valor do objeto da licitação:

aior relevância
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22.3.1.1 . Comprovação de aptidão para desempenho de atívidade
pertinente e compatÍvel em características, quântidades e prazos com o
objeto da licitação, por meio da apresentação de atestados de capacitação
técnico-operacional, fornecidos por pessoa juridica de direito público ou
privado, comprovando a execução por meio de profissional habilitado na
área acima citada, de obra ou serviço de cãracterísticas semelhantes,
limitadas às parcelas de maior releváncia do objeto da licitação. A saber:

22.3.1.1 .1 Para os serviços de tenaplenagem: quantitàtivos mínimos
equivalentes ao percentual de 30% dos quantitativos;

22.3.1 .1.2 Para os serviços de estruturas de conreto e argamassa
armada: quantitativos mínimos equivalentes ao percentual de 30% dos
quantitativos.

22.3.1 .1.3 Para os serviços de instalaçôes hidros sanitárias: quantitativos
mÍnimos equivalentes ao percentual de 30% dos quantitativos;

22.3.1.2. Profissional de segurança do trabalho de nível superior com
comprovação de vinculo na empresa devidamente registrado ou sócio
administrador com Registro de Quitação do profissional juntamente ao
CREA com prazo de vencimento até a data da Licitação e/ou posterior.

22.3.1 .3. Engenheiro Mecânico com comprovação de vinculo na empresa
devidamente registrado com Registro de Quitação do profissional
juntamente ao CREA com prazo de vencimento até a data da Licitação e/ou
posterior.

22.3.2. Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão
ter as seguintes informações:

22.3.2.1. Tais itens comprovados em atestado de capacidade técnica, nâo
poderão ser terceirizados ou subcontratados, deverão ser executados
diretamente pela empresa vencedora do certame ou do
engenheiro/arquiteto responsável;

22.3.3. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima
elencados deverão pertencer ao guadro pêrmanênte da empresa licitante, na
datâ prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, paÍa Íins deste
certame, o sócio gue comprove seu vínculo por intermédio de contrato
social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente
regislrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de
serviços com contralo escrito firmado com o licitante, ou com declaração de
compromísso de vinculaçâo conlratual futuÍa, caso o licitante se sagre vencedor
desta licitação.

22.3.4. No decorrer da execuçào do objeto, os profissionais de que trata este
subitem poderão ser substituídos, nos termos da Lei 14.13312021, por
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituiçâo
geja aprovada pela Administração,

22.3.5. As licitantes, quando solicitadas, deverão dispo rizar todas as
os atestadosinÍormações necessárias à comprovaçâo da legitimidad
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solicitados, aprêsentando, denlre outros documentos, cópia do contrato que
deu suporte à contratação e das correspondentes Certidôes de Acervo Técnico
(CAT/CRT), endereço atual da contrâtante e locâl em que foram executadas
as obras, serviços de engenharia ou de técnica industrial.

22.3.6. As empresas deverão apresentar atestado de vistoria assinado pelo
servidor responsável.

22.3,6.1. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração
emitida pelo licítante em que conste, alternativamente, ou que conhece as
condiçÕes locais para execução do objeto; ou que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natuÍeza do
trabalho, assumindo total responsabilidade por este Íato e que não u lizará
deste paÍa quaísquer questionamentos futuros que ensejem desavenças
técnicas ou financeiras com a contratante.

22,3.7. Com base na Lei no 14.133i2021, o Município, se reserva o direito de
consultar o CNIS (Cadastro Nacional de lnformações Sociais), para comprovar
o vÍnculo do (s) responsável (s) técnico(s) detento(es) dos atestados com o
licitante.

22.3.8. Para a comprovação de execução de obra ou serviços similares,
limitadas às parcelas discriminadas nos itens "22.3.1' e "22.3.2" acima,
poderão ser apresentiados unr ou mais atestados, desde que comprove (m)
trabalho de características semelhantes ao objeto da presente licitação.

22.3.9. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um
mesmo profissional, como comprova$o de qualificação técnica, ambos Serão
lnabilitados.

22.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

22.5. Serão desclassiÍicadas as propostas que apresentarêm preços inexequíveis
ou permanecerem acinla do valor estimado para contrâtação:

22.5.1 . Serào consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração.

22.6. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta Íor inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela AdministraÉo, equivalente
à diferença entre este último e o valor da pÍoposta, sem prejuÍzo das demais
garantias exigíveis de acordo com a Lei n.o14.13312021.

22.7. A Administração poderá Íealizar diligências para afêrir â exequibilidâde das
propostas ou exigir dos licitantes que ela se.la demonstrada, confoÍme disposto no
ínciso lV do 4t.59 daLei 14.13312021.

22.8. As regÍas de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

23. ESTIMATIVA DE PREçOS E PREçOS REFERENCIAIS
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23.1.Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

23.1.1.va\ü Global: R$3.578.126,12 (Três milhões, quinhentos e setenta
e oito mil, cento e vinte e seis reais e doze centavos).

23.1.2. Valores unitários: conforme planilha de composiçâo de preços
anêxâ âo êdital.

23.'1.3. Caso o Regirne de Execução seja o de empreitada por preço global
ou empreitada integral, será desclassificada a proposta ou lance ven@dor
nos quais se verÍfique que qualquer um dos seus custos unitários supela
o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administrâção,
salvo se o preço de cada uma das etapas previstas no cronograma Íísico-
Íinanceiro não superar os valores de reterência discriminados nos projêtos
anexos a este edital.

23.'Í. As dêspesas decorrentes da presente contratação correráo à conta de recursos
provenientes do NOVO PAC 2024 PROPOSTA N.o'l 1170.6600001124-A02
SISMOB/SUS e recursos próprios específicos consignados no Orçamento Geral do
Município deste exercício e subsequentes, na dotação abaixo discriminada:

. 0909 - SECREIÁR,Á MUNIC\PAL DE SAUDE
t 10.302.00a4.1.025 CoNsrRUÇÁo, REF2RMA, AMPLTAÇAO E

REAPARELHAMENTO DE UNIDADES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA DE
SÁÚDE

. 4.4.90.il.40 - Qbras e lnstalações
o FONTE DE RECURSOS: 1 500-000 / 1600-0000

lntegram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

1. MS-CP
2. MS-CP
3. MS_CP
4. MS-CP
5. MS-CP
6. MS-CP
7. MS_CP
8. MS_CP
E" MS-CP
íO.MS CP

N-PE-AQ
N-PE-AQ
N-PE-AQ
N-PE-AO
N-PE-AQ
N-PE-AQ
N-PE-AQ
N-PE-AQ
N-PE-AQ
NPEAQ

01.1 6-TÉCNICA-RO2 PLANTA TECNICA;
02.16-LAYOUT-RO2 PLANTA DE LAYOUT;
03.16_rMP-COB_Ro2 TMPLANTAÇÃO E COBERTURA:
04. 1 6-CORTES-RO2 CORTES;
05, 1 6-FACHADAS-RO2 FACHADAS ;

06.16 ACABAMENTOS RO2 ACABAMENTOS;
07.1 6lpAGrNAÇÃO_Ro7 PAGTNAÇÃO DE P|SO;
08.16 FORRO R02 FORRO'
óõ.i ã_LúrtiiüórÀtr.rrõô-n,rz LuMrNorÉcNrco;

10.16 DET. PORTAS RO2 DETALHAMENTO DE
PORTAS;

11.MS-CPN-PE_AQ,11,16-OET, JANELAS_RO2 DETALHAMENTO DE
JANELAS

12,MS CPN PE AQ 12.16 DET. BANCADAS 01 RO2 DETALHAMENTO DE
BANCADAS 01

13.MS CPN PE AQ 13.í6 DET, BANCADAS 02 RO2 ETALHAMENTO DE
BANCADAS 02
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14,MS-CPN_PE_AQ
BANHEIROS O1

15.MS-CPN-PE-AQ
BANHEIROS 2

16. M
17.M
18.M
19. M
20. M
21.M
22.M
23.M

14.16_DET

15.16_DET

BANHEIROS

BANHEIROS

DETALHAMENTO

DETALHAMENTO

01_R02

02_R02

DE

DE

S-C
S-C
s_c
er.
er'
s_c
S-C
SC

PN-PE-AQ 1 6.1 6_PAISAGISMO-ROz PAISAGISMO
PN_PE-AQ 17-ANEXO-RO2 DETALHAMENTO DE BRISE
PN_ANEXO l_ESpEC rFtCAÇÔES TÊCNTCAS_EM tSSÃO 0 t

PN-ANEXO II-OUADRO DE AMBIENTES-EMISSAO O1

PN-MEMORIAL ASSISTENCIAL_EMIS-SÃO O1

PN_MEMORIAL DESCRITIVO-EMISSAO O1

PN_EP-CLI-Ro1. FLOl
PN EP CLI RO1. FLO2

24.CPN - COMBÃTE E PREVENÇÃO DE INCÊNDIO - FLOI
25.CPN - COMBATE E PREVENÇÃO DE INCÊNDIO. FLO2
26. Projeto Elétrico - CPN - 01
27 .Projelo Elétrico - CPN - 02
28. Projeto Elétrico - CPN - 03
29. Proleto Eletrico - CPN - 04
30.Projeto Elétrico - CPN - 05
31 . Projeto Elétrico - CPN - 06
32. Projeto Elétrico - CPN - 07
33. Projeto Elétrico - CPN - 08
34. Projeto Elétrico - CPN - 09
35. Proteto SPDA - CPN - 01
36. Proleto SPDA - CPN - 02
37. Proleto SPDA - CPN - 03
38.FOLHA 1-44 - LOCAÇÃO
39. FOLHA 2.44 - SAPATAS
40.FOLHA 3.44 - SAPATAS
41. FOLHA 4-44 - SAPATAS
42.FOLHA 5.44 - SAPATAS
43. FOLHA 644 - SAPATAS
44. FOLHA 7.44 - SAPATAS
45. FOLHA 8.44 - SAPATAS
46, FOLHA 9.44 - SAPATAS
47.FOLHA 1O-44 - SAPATAS
48.FOLHA í 1-44 _ SAPATAS
49.FOLHA 12-44 - CORTE
SO.FOLHA 1344 - CORTE
51.FOLHA 14.44.FORMA
52.FOLHA 15.44 - FORMA
53.FOLHA 16-44- FORMA
54.FOLHA 1744 _ FORMA
55.FOLHA 18.44 _ FORMA
56.FOLHA 19.44 _ FORMA
57.FOLHA 20.44. PLANTA DE VIGOTAS
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58.FOLHA 21*44. PLANTA DE VIGOTAS
59.FOLHA 2244 - VTGOTAS TREL|ÇADAS
60.FOLHA 2344 - VTGOTAS TREL|ÇADAS
61.FOLHA 24.44. LAJES OE COBERTURA
62.FOLHA 2544. LAJES DE COBERTURA
63.FOLHA 2&44 - LAJES DE COBERTURA
ô4.FOLHA 27-44 - LAJES DE COBERTURA
65.FOLHA 2844 - LÀ,E DE COBERTURA
66.FOLHA 29-44 - VIGAS
67. FOLHA 30-44 - V|GAS
68. FOLHA 3144 - VIGAS
69. FOLHA 32.44 - VIGAS
TO.FOLHA 3344 _ VIGAS
71 . FOLHA 34.44 - VIGAS
7Z.FOLHA 3544 _VIGAS
73.FOLHA 36.44 - VIGAS
74. FOLHA 37-44 - VIGAS
75.FOLHA 38.44 - VIGAS
76. FOLHA 39.44 _ VIGAS
77. FOLHA 40.44 _ VIGAS
78. FOLHA 41-44 - PILARES
79.FOLHA4244 - PILARES
SO.FOLHA 4344 _ PILARES
81 . FOLHA 4444 - PILARES
82. ART-ESTRUTURAL.CPN
83. CENTRO DE PARTO NORMAL . DETALHE DERIVAÇÃO DOS GASES PARA

RÉGUA
84.CENTRO DE PARTO NORMAL. DETALHES PARA INSTALAÇÕES
85.CÉNTRO DE PARTO NORMAL. ESTIMATIVA DE MATERIAIS
86.CENTRO DE PARTO NORMAL - SISTEMA DE VÁCUO E CENTRAIS DE

CILINDROS
87.CENTRO DE PARTO NORMAL -INSTALAÇÓES DE GASES MEDTCTNATS-

AO.ESTENDIDA
88.CPN . HIDROSSANITÁRIO. FLO1.1O
89.cpN - HtDRossANrrÁRro - FL02-1 0
90.cpN - HtDRossANrrÁRto - FLoB-10
s1.cPN - HIDRoSSANITÁRIo - FLO4-10
92.cpN - HrDRossANrrÁRro - FL05-10
93.cpN - HrDRossANtrÁRro - FL06-10
94. cpN - HlDRossANrrARlo - FL07-i 0
95.cpN - HrDRossANlrÁRlo - FLoB-10
96.CPN . HIDRoSSANITÁRo - FLOg.íO
97.cpN - HrDRossANtrÁRro - FLlo-10
98.AR]_CPN
99.CENTRO DE PARTO-Relatório de Sondagem e Adequ

Estrutural
o do Projeto
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
CNPJ. 1 3.91 2.506/0001-19

ADMTNTSTRAÇÃO 2021 -2024

100.
101.
102.
103.
104.
105.

RELAÍORIO SONDAGEM
ART-ORCAMENTO CPN
ART.AVCB-CPN
ART-ELE-SPDA-CPN
RRT-CPN-REGISTRADA
TE RMO-DE_CESSAO_DE.DIREITOS-AUTORAI S_PATRIMONIAIS--

CPN_-_R0 1_assinado_assinado_assinado_assinado
TERMO_DE_CESSAO-DE-DIREITOS-AUTORAIS_PATR}MONIAIS
Termo de Cessáo Direito Autorais
Centro de Parto Nornlal - Orçamento Sintético
Centro de Parto Normal - Composiçôes com Preço Unitário
Centro de Parto Normal - Cronograma
ART SONDAGEM SPT
Levantamento PlanialtimétÍico
PLANTA DE LOCALTZAÇÃO
PLANTA DE SITUAÇÃO
Certidão de inteiro teoí
coMPosrÇÃo Do BDr

Santa MaÍia da Vitória - Ba, 25 de julho de 2024.

106.
107.
108-
'109.

110.
111 .

112.
113.
114.
I 15,
'1 16.

Rha
I

A sora

Pereira Cruz
75IDF
Nivel I
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